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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


	Processo nº 10/2009 – Classe 31

Assunto: Recurso Criminal – Referente ao processo nº002/2005 da 43ª Zona Eleitoral – Sorriso – Crime Eleitoral

Recorrentes: Claudete Justina Casonatto Bauer

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso criminal interposto por Claudete Justina Casonatto Bauer (fls. 131/141) buscando reformar a sentença proferida pelo Juízo da 43ª Zona Eleitoral (fls.122/127) que a condenou a 20 (vinte) dias de detenção e ao pagamento de 80 (oitenta) dias-multa fixados à razão de um vigésimo do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, por coagir eleitores no pleito de 2004.

Nesse sentido, a recorrente foi condenada por praticar conduta tipificada no artigo 300 do Código Eleitoral em continuidade delitiva (artigo 71 do CP). 
Inconformada, a recorrente sustenta a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado por defluxo de lapso temporal, já que o suposto delito teria ocorrido em 07 de julho de 2004 e a denúncia recebida somente no dia 12/07/2006, perfazendo mais de dois anos após a ocorrência do fato delituoso.

Alega ainda, que o prazo prescricional da pretensão punitiva estatal era de 02 (dois) anos, de acordo com os parâmetros fixados pelo artigo 109 do CP, visto que condenada à pena privativa de liberdade de 20 (vinte) dias de detenção. Portanto, estaria o crime prescrito desde 07/07/2006.

Pugna, deste modo, pelo provimento do presente recurso a fim de que seja reformada a sentença objurgada e declarada extinta a sua punibilidade pelos fatos narrados (artigo 107, IV, CP).

O douto promotor eleitoral, de sua parte (fls.150/162) manifesta-se desfavorável à declaração da perda da pretensão punitiva estatal e requer o desprovimento do presente recurso, mantendo a condenação imposta.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, relembre-se que as regras dos Códigos Penal e de Processo Penal são aplicadas supletivamente em matéria penal eleitoral. Assim, não havendo normas específicas no Código Eleitoral acerca de prescrição, inexorável a aplicação do Estatuto Penal.

Nessa esteira, saliente-se que o trânsito em julgado da sentença para a acusação (recurso exclusivo da defesa) determina a incidência da prescrição retroativa (prazo considerado entre o fato e o recebimento da denúncia e a sentença condenatória) ou superveniente (prazo considerado entre a sentença condenatória e o julgamento do recurso), nos termos do §1º do artigo 110 do Código Penal.

No presente caso, a recorrente foi condenada à pena privativa de liberdade de 20 (vinte) dias de detenção, acarretando consumação da prescrição da pretensão punitiva estatal em 02 (dois) anos (artigo 109, VI, CP).

Entretanto, como pode ser constatado às fls. 50, os fatos delitivos narrados na peça exordial sucederam-se em meados de agosto de 2004, durante campanha eleitoral, em continuidade delitiva.

Dessa forma, vislumbra-se que o recebimento da denúncia (causa interruptiva da prescrição), por força do inciso I do artigo 117 do Estatuto Penal, em 12/07/2006, não ultrapassou o lastro temporal capaz de caracterizar a prescrição da pretensão punitiva.

Outrossim, sabe-se que o prazo prescricional, após sua interrupção pelo oferecimento da denúncia, inicia nova contagem, tomando por começo a data da sentença condenatória (também causa de interrupção da prescrição, com fulcro no art. 2º do art. 117 do CP), proferida em 27/11/2007.

Portanto, em que pesem os argumentos sobre a teoria da prescrição da pretensão punitiva por defluxo temporal, o Ministério Público Eleitoral manifesta-se contra a extinção de punibilidade em favor da recorrente, uma vez que não percorrido o interstício de dois anos.

Quanto ao mérito, não merecem prosperar os argumentos da recorrente de que não restou comprovada a materialidade e autoria do delito em tela, que não ficou caracterizada a coação alegada na denúncia e que tudo não passou de armação esquematizada pelo grupo de oposição.

Note-se que as declarações testemunhais em audiência não vacilaram em delatar o crime de coação praticado pela recorrente. As testemunhas, em consonância reafirmaram a prática do delito, como pode ser observado nos depoimentos de Ana de Souza Rosa (fl. 668), Janete Politta (fl. 688) e Mônica Chaves Furtado (fl. 708).

Ademais, ignorar existência de coação por parte da recorrente é fechar os olhos à realidade dos Municípios interioranos, pois notadamente nessas localidades, como em Nova Ubiratã, a figura da primeira-dama local representa uma posição social privilegiada, com força política inquestionável.

Nesse sentido, comumente os munícipes dessas localidades sentem-se ameaçados/intimidados pelas autoridades locais, incluindo nesse rol certamente a primeira-dama. Além disso o iminente perigo de perderem a sua moradia foi argumento capaz obviamente de deixá-los coagidos a ponto de pedirem socorro ao Ministério Público local.

Registre-se ainda, que a recorrente comandava a assistência social local e esteve a frente do projeto social responsável pela construção e doação das casas populares recebidas pelas vitimas da coação eleitoral, portanto, é forçoso reconhecer que nos autos há provas robustas de materialidade e autoria do delito tipificado no artigo 300 do Código Eleitoral.
Pelo exposto, o Ministério Público Eleitoral manifesta-se pelo não reconhecimento da extinção de punibilidade do delito praticado por Claudete Justina Casonatto Bauer, e pelo DESPROVIMENTO do presente recurso, devendo a sentença guerreada ser mantida na sua totalidade.
Cuiabá/MT, 03 de agosto de 2009.

Thiago Lemos de Andrade

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
________________________________________________________________________________
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